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Trata-se de "habeas corpus" impetrado em decorrência de parte da 
decisão proferida nos autos da execução de título extrajudicial proposta por 
"Grand Brasil Litoral Veículos e Peças Ltda." em face de Milton Antonio 
Salerno, que determinou a suspensão da Carteira Nacional de Habilitação do 
executado, bem como a apreensão de seu passaporte, até  pagamento do débito 
exequendo.

Aduzem os advogados do paciente, em síntese, que a coação é ilegal e 
afetará o direito de locomoção, garantido constitucionalmente.

Assim, requerem a concessão de liminar para imediata devolução do 
passaporte e o afastamento da suspensão do direito de dirigir veículos 
automotores.

Em que pese a nova sistemática trazida pelo art. 139, IV, do CPC/2015, 
deve-se considerar que a base estrutural do ordenamento jurídico é a 
Constituição Federal, que em seu art. 5º, XV, consagra o direito de ir e vir.

Ademais, o art. 8º, do CPC/2015, também preceitua que ao aplicar o 
ordenamento jurídico, o juiz não atentará apenas para a eficiência do processo, 
mas também aos fins sociais e às exigências do bem comum, devendo ainda 
resguardar e promover a dignidade da pessoa humana, observando a 
proporcionalidade, a razoabilidade e a legalidade.

Por tais motivos, concedo a liminar pleiteada.

Comunique-se à autoridade coatora para que providencie as medidas 
cabíveis e urgentes para o desfazimento do ato por ela praticado, bem como 
encaminhe a este Tribunal as necessárias informações.

Após, os autos devem ser direcionados à douta Procuradoria Geral de 
Justiça.

Int.

Após, conclusos.

São Paulo, 9 de setembro de 2016.

Marcos Ramos
Relator

Assinatura Eletrônica
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